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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 961/2008






Garça, 8 de dezembro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 111/2008

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 111/2008, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para extinguirmos os créditos tributários relativos aos exercícios de 1994 a 2003, inscritos em dívida ativa, que estão prescritos ou extintos por sentença judicial, por serem incobráveis, ou serem considerados “antieconômicos” para o processamento de uma ação judicial, visando sua cobrança (doc. anexo – sentença judicial), de acordo com inciso II, do § 3º, do artigo 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

De tal maneira, solicitamos autorização legislativa para extinguirmos os créditos relativos a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública – CIP, por também serem considerados ínfimos para propositura de ação judicial, visando sua cobrança.

Solicitamos também, autorização para procedermos à cobrança da Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio, que foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 419879, referente aos exercícios de 2004, 2005, 2006 e 2007, corrigidas monetariamente, sem juros e multa, juntamente com as cobranças do IPTU de 2009, 2010, 2011 e 2012.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA 

PROJETO DE LEI N.º  CM 139/2008
EXTINGUE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E AUTORIZA A COBRANÇA DA TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Ficam extintos os créditos tributários constantes da relação em anexo, inscritos em dívida ativa, corrigidos monetariamente até a data da promulgação desta Lei, relativos aos exercícios de 1994 a 2003, prescritos ou extintos por sentença judicial, por serem incobráveis, ou considerados antieconômicos para propositura de ação judicial, visando sua cobrança, por não atingirem o valor de meio salário mínimo paulista.
§ 1º Ficam igualmente extintos os créditos relativos a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública – CIP, conforme relação anexa, por serem considerados ínfimos para propositura de ação judicial, visando sua cobrança.
§ 2º As extinções ficam dispensadas do procedimento previsto no artigo 79, e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 3.220/97.

Art. 2º A Taxa de Prevenção e Combate a Incêndio, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 419879, DJ nº 217, de 12 de novembro de 2007, relativa aos exercícios de 2004, 2005, 2006 e 2007, corrigida monetariamente, sem juros e multa, será cobrada juntamente com o IPTU da seguinte forma:

	TAXA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
	IPTU

	2004
	2009

	2005
	2010

	2006
	2011

	2007
	2012


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 8 de dezembro de 2008.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

